LEI Nº  3.041,  DE 05 DE MARÇO DE  2010.

Autoriza a outorga de Concessão de Direito Real de Uso de imóveis no Bairro João XXIII para implementação, através da Caixa Econômica Federal, do Programa Habitacional Popular Entidades Minha Casa Minha Vida.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a promover a outorga de Concessão de Direito Real de Uso, nos termos da Lei, de imóveis de sua propriedade, constituídos dos lotes de nº 01 a 78 das Quadras 1 a 15 do Bairro João XXIII, perfazendo área de 9.750,00 m² (nove mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados).

Parágrafo único  Os imóveis a serem outorgados estão descritos e identificados na Planta 01, parte integrante desta Lei.

Art. 2º  A outorga de que trata o artigo anterior destina-se à construção de unidades habitacionais para residência do concessionário e seus familiares, a ser empreendida pelo Programa Habitacional Popular Entidades Minha Casa Minha Vida, através da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º  A Concessão de Direito Real de Uso de que trata a presente Lei será feita de forma gratuita, pelo prazo determinado de 100 (cem) anos, contados da data do título da primeira aquisição.

Parágrafo único  Os requisitos para a aquisição e transferência do título de Concessão de Direito Real de Uso serão regulamentados por Decreto, observadas as diretrizes do Programa Habitacional Popular Entidades Minha Casa Minha Vida, da Caixa Econômica Federal e do Ministério das Cidades.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de março de 2010; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

